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Ata da sexta reunião extraordinária de dois mil e doze do Conselho Superior do 1 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Estado do Tocantins. Aos vinte 2 

e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, às nove horas, na sala de 3 

reuniões localizada no prédio da Reitoria, situada à Avenida Joaquim Teotônio 4 

Segurado, Quadra duzentos e um Sul, Conjunto um, Lote nove, Palmas, Estado do 5 

Tocantins, reuniram-se sob a presidência do Magnífico Reitor, Francisco Nairton do 6 

Nascimento, o Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 7 

Tecnologia do Estado do Tocantins, composto pelo Reitor, como presidente; pela 8 

representação de um terço do número de Campi, destinada aos servidores docentes, 9 

sendo o mínimo de dois e o máximo de cinco representantes, e igual número de 10 

suplentes; pela representação de um terço do número de Campi, destinada ao corpo 11 

discente, e igual número de suplentes; representação de um terço do número de 12 

Campi, destinada aos servidores técnico-administrativos, sendo o mínimo de dois e o 13 

máximo de cinco representantes e igual número de suplentes; por dois representantes 14 

dos egressos e igual número de suplentes, por seis representantes da sociedade civil e 15 

igual número de suplentes; por dois representantes do setor público e/ou empresas 16 

estatais, designados pela Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica; um 17 

representante e um suplente do Ministério da Educação, designado pela Secretaria de 18 

Educação Profissional e Tecnológica; representação de um terço dos Diretores-Gerais 19 

de Campi, sendo o mínimo de dois e o máximo de cinco e igual número de suplentes. 20 

Foi registrada a presença dos representantes dos diretores dos Campi, Décio Dias dos 21 

Reis, 2º titular, Miguel Camargo da Silva, 1º suplente; do representante dos servidores 22 

docentes, Guilherme Bizarro Salve, 1º titular, Sergio Roberto Jorge Alves, 2º titular; do 23 

representante dos egressos, Miquéias Alves da Rocha César, 1º titular, Timóteo de 24 

Sousa Lemes, 2º suplente; dos representantes dos servidores técnicos administrativos, 25 

Leonardo Brasil Carvalho, 1º titular, Adeilson Marques da Silva Cardoso, 2º titular; do 26 

representante discentes, André Soares Mendes , 2º titular; do representante titular do 27 

Sindicato dos Trabalhadores em Saúde do Estado do Tocantins, Getulio de Sousa 28 

  



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS 

REITORIA 

CONSELHOR SUPERIOR 

 

ATA EXTRAORDINÁRIA Nº 06/2012 DO CONSELHO SUPERIOR, 24 DE OUTUBRO DE 2012 

 

 
 
 

 

Av. Joaquim Teotônio Segurado 

Quadra 201 Sul, Conjunto 01, Lote 09, Centro 

Palmas/TO - CEP: 77.015-200 

 (063) 3212-1529 

conselhosuperior@ifto.edu.br - www.ifto.edu.br 
 

 
 
 

Página 2 de 9 

 

Araujo e da representante suplente da Secretaria de Ciência e Tecnologia do Estado 29 

do Tocantins, Maria da Penha  Barbosa, da representante suplente da Federação do 30 

Comércio do Estado do Tocantins, Dirce Betânia de Oliveira Faustino. O presidente 31 

conferiu o quórum e declarou aberta a reunião, iniciou-a fazendo a apresentação da 32 

nova representante da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado 33 

do Tocantins - FECOMERCIO, Dirce Betânia de Oliveira Faustino, designada pelo 34 

FECOMERCIO para representar a referida instituição como suplente, em virtude do 35 

afastamento para tratamento de saúde de Miriam Rodrigues do Rosário Santos. Em 36 

seguida, deu início aos informes gerais e comentou sobre o sucesso na realização do 37 

sétimo Congresso Norte e Nordeste de Pesquisa e Inovação – CONNEPI, sobre a 38 

mudança da reitoria para o novo prédio e sobre a reestruturação do IFTO. Mencionou 39 

também, a expansão três do IFTO, que trata do funcionamento do campus Dianópolis e 40 

Colinas do Tocantins e o Ofício cento e sessenta e oito da Procuradoria-Geral Federal - 41 

PGF e da Advocacia Geral da União - AGU, de vinte e quatro de setembro do corrente 42 

ano, encaminhado para conhecimento, que solicita providência ao Ministério da 43 

Educação - MEC a respeito de vários Institutos Federais, os quais através de seu órgão 44 

máximo, o Conselho Superior, concederam através de Resoluções o pagamento da 45 

progressão D I D III. Acrescentou ainda, que neste ofício a PGF questiona o papel dos 46 

Conselhos Superiores mediante a legislação. O presidente abordou também, as 47 

recomendações da Procuradoria Federal junto ao IFTO com relação à Portaria 48 

Normativa número um de dois mil e doze, emitida pela Reitoria do IFTO em dezoito de 49 

maio de dois mil e doze, que regulamenta a percepção de bolsas por servidores do 50 

IFTO. Repassou que a procuradora recomendou que a referida Portaria Normativa 51 

fosse encaminhada à Consultoria Jurídica do MEC para posicionamento e em seguida, 52 

retorne ao ConSup. Na oportunidade, Nairton articulou com os conselheiros sobre a 53 

data da próxima reunião, visto o número elevado de processos aguardando a 54 

apreciação e aprovação do CONSUP, ficando acordado o dia doze de novembro de 55 

dois mil e doze. Na sequência, Marcelo Terra, Gerente de Ensino do campus Gurupi, 56 
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iniciou a apresentação do calendário acadêmico do ensino médio integrado e PROEJA 57 

integrado, em seguida, apresentou o calendário dos cursos técnicos subsequentes e 58 

superiores dando ênfase ao início e término das aulas, às reposições, aos feriados e 59 

aos sábados letivos. Após alguns questionamentos levantados por Guilherme Bizarro 60 

acerca da construção e aprovação do calendário acadêmico e das férias docentes, 61 

Marcelo fez a leitura do memorando número vinte de dois mil e doze, encaminhado 62 

pela Coordenação de Ensino Superior à Gerência de Ensino, que por sua vez 63 

encaminha o calendário de reposição das aulas dos cursos superiores e, ainda afirma 64 

que o mesmo foi construído por comissão designada para tal e apresentado, discutido 65 

e aprovado pela comunidade acadêmica dos cursos superiores. Logo, Guilherme fez a 66 

leitura do ofício número quatro de dois mil e doze da representação sindical do campus 67 

Gurupi, encaminhado ao Diretor-Geral, o qual trata do calendário de reposição das 68 

aulas e, em seguida, afirmou que o calendário do campus Gurupi não comtempla os 69 

quarenta e cinco dias de férias docentes e que a proposta do calendário da 70 

representação sindical é para que os sábados não sejam letivos. Marcelo esclareceu 71 

que são dois calendários e continuou explicando que o calendário do ensino médio 72 

integrado, dos cursos subsequentes e do PROEJA foram discutidos com a comissão 73 

composta por estudantes, pais, professores e técnicos administrativo, formada com o 74 

objetivo de confeccionar os calendários. Assegurou que a reunião de discussão do 75 

calendário está registrada em ata e que os quarenta e cinco dias de férias docentes 76 

estão garantidos, porém não acontecerão em trinta dias consecutivos. Leonardo 77 

lembrou que esclareceu na reunião passada sobre a marcação das férias no sistema 78 

nesse ano de dois mil e doze, visto que o sistema não aceita a marcação das férias 79 

referentes a dois mil e treze neste ano de dois mil e doze. Em seguida, Marcelo 80 

acrescentou que houve um acordo com os professores em relação às férias e afirmou 81 

ainda, que as férias só serão regularizadas em julho de dois mil e quatorze. Logo, 82 

Sérgio comentou que o calendário não pode ser aprovado, visto que não há 83 

especificação quanto ao período de férias e Nairton esclareceu que não se sente 84 
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confortável em desaprovar o calendário, pois a comunidade já o aprovou. Leonardo 85 

sugeriu que a Diretoria de Gestão de Pessoas observasse as férias de alguns 86 

professores no sistema e Nairton propôs que as férias ao invés de ser iniciada dia trinta 87 

e um de dezembro fossem remarcadas para o dia dois de janeiro de dois mil e treze, já 88 

que estas são referentes ao exercício de dois mil e treze. Em seguida, o presidente 89 

levou o calendário do campus Gurupi à votação com as alterações sugeridas, sendo o 90 

mesmo aprovado com nove votos a favor, três votos contra e uma abstenção. A seguir, 91 

Sérgio justificou que votou contra a aprovação do calendário, devido à falta de clareza 92 

das férias docentes.  Seguidamente, Madson Teles de Sousa, Diretor de Educação a 93 

Distância, iniciou a apresentação do Projeto Pedagógico do Curso de Manutenção e 94 

Suporte em Informática na Modalidade de Educação a Distância, com as justificativas e 95 

o objetivo geral e específico. Em seguida, apresentou a matriz curricular do curso com 96 

um total de mil e trinta e cinco horas e acrescentou que o curso será ministrado em um 97 

ano e meio. A seguir, apresentou o fluxograma do curso, as instalações e 98 

equipamentos e a quantidade de vagas para cada polo. Esclareceu ainda, sobre a 99 

unidade/laboratório móvel e-tec Brasil que está em fase de montagem, mas assim que 100 

estiver pronto irá aos polos nos dias de aula. Na sequência, esclareceu que todos os 101 

cursos técnicos em Educação a Distância – EaD ou presenciais são baseados no 102 

catálogo nacional de cursos técnicos e que os cursos em EaD têm outra peculiaridade, 103 

visto que são baseados no catálogo nacional e no currículo referência, por orientação 104 

da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica - SETEC. Com alguns 105 

questionamentos e ponderações do conselheiro Getulio com relação ao estágio, o 106 

diretor deixou claro que os cursos em EaD não contemplam estágio. Guilherme 107 

questionou sobre a diferenciação no número de vagas e fez sugestões na distribuição 108 

das habilidades e competências e Madson esclareceu a impossibilidade, visto que foi 109 

solicitado que a descrição fosse da mesma forma em que está no currículo referência, 110 

tendo em vista a interdisciplinaridade. Após algumas discussões e sugestões acerca do 111 

estágio Madson esclareceu que não acrescentam no PPC a obrigatoriedade do 112 
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estágio, pois nas regiões onde os cursos são ofertados não há empresas suficientes 113 

para ofertá-los. Madson esclareceu ainda, que o estado e as prefeituras em 114 

determinadas regiões não têm instituição capacitada para autenticar o estágio, nem 115 

mão de obra técnica capacitada para assinar o estágio dos alunos.  Com isso, Timóteo 116 

Lemes, sugeriu que o estágio seja optativo e não obrigatório e que o regulamento seja 117 

reformulado com essas opções e Madson justificou que pensaram em dar essa opção, 118 

mas é difícil ofertar o estágio, tendo em vista o alto índice de alunos e as dificuldades 119 

na certificação. Em seguida, Nairton levou o PPC à votação, o qual foi aprovado com 120 

onze voto a favor e uma abstenção. Na sequência, Jorge Luiz Passos Abduch Dias, 121 

Coordenador e-Tec, apresentou o calendário geral da EaD e esclareceu sobre a 122 

existência de um calendário geral e um calendário para cada curso e afirmou ainda, 123 

que é com base no calendário geral que os coordenadores fazem o calendário do 124 

curso. Na oportunidade, informou que a Diretoria de Educação a Distancia do IFTO 125 

trabalha com um total de nove cursos e em seguida, inicia a apresentação do 126 

calendário dos cursos de informática e agroecológico. Guilherme questionou sobre as 127 

férias docentes e Jorge esclareceu que o calendário foi construído no período de greve, 128 

mas que ficou acordado que as alterações nas férias docentes serão de acordo com o 129 

calendário pós-greve do campus Palmas, acrescentou ainda, que ficou decidido que o 130 

início das aulas será dia vinte e sete de janeiro de dois mil e treze. Logo, o presidente 131 

colocou os calendários em votação e houve a aprovação por unanimidade. A seguir, 132 

Luciane de Paula Machado, coordenadora do Curso Técnico em Segurança do 133 

Trabalho apresentou o Projeto Pedagógico do referido curso. Iniciou com a justificativa, 134 

os objetivos e logo após, elencou as competências e as habilidades do egresso. Em 135 

seguida, apresentou a carga horária do curso, o qual terá mil trezentos e cinquenta 136 

horas. Nairton levou o projeto à votação, o qual foi aprovado por unanimidade. Logo 137 

após, Madson apresentou o Projeto Pedagógico do Curso em Controle Ambiental, 138 

justificando sobre a necessidade de um técnico desta área nessa região. Continuou a 139 

apresentação falando sobre a cadeia produtiva no Estado do Tocantins, o objetivo 140 
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geral, o perfil profissional do egresso, a organização curricular e sobre a carga horária 141 

dividida em três módulos. Em seguida, o presidente leva o projeto à votação, sendo o 142 

mesmo aprovado por unanimidade. Dando continuidade a reunião, Madson apresentou 143 

as alterações na Organização Didático-Pedagógica-ODP dos cursos de Educação 144 

Profissional Técnica de Nível Médio na modalidade à Distância do IFTO. O diretor 145 

iniciou a apresentação abordando as alterações no artigo dezenove, que trata da 146 

seleção dos professores e tutores por meio de edital público. Justificou que fez a 147 

inclusão do parágrafo primeiro que trata da assinatura do termo de compromisso, visto 148 

que os professores já assinavam o termo, porém não estava disposto na ODP. 149 

Acrescentou ainda, que fez a inclusão do anexo I, que trata do termo de compromisso, 150 

o qual já vinha sendo assinado, mas não acompanhava a Organização Didática. Em 151 

seguida, o presidente levou a ODP à votação, sendo esta aprovada sem objeções. 152 

Após o intervalo do almoço, Débora Maria dos Santos Castro Silva, Diretora de Ensino 153 

Superior, apresentou o Regulamento de Estágio Curricular Supervisionado dos Cursos 154 

de Licenciatura Presenciais do IFTO. Em seguida, os conselheiros Timóteo, Adeilson e 155 

Leonardo fizeram algumas observações no artigo dezesseis, que trata sobre o estágio 156 

de estudante que é técnico administrativo ou professor e trabalha na instituição em que 157 

estuda. Após as discussões, Miguel Camargo sugeriu que o estágio desses estudantes 158 

seja realizado fora da instituição. Com isso, ficou acordado que o estudante que é 159 

professor ou técnico administrativo em instituição de ensino deverá realizar o estágio 160 

curricular supervisionado preferencialmente em escola diversa daquela em que atua. 161 

Seguidamente, Guilherme Bizarro, Leonardo Brasil e Dirce Betânia iniciaram uma 162 

discussão em torno das palavras específica e correlatas, dispostas no parágrafo 163 

terceiro do artigo onze. Após algumas discussões, Betânia sugeriu que se fizesse uma 164 

nota explicativa abaixo do parágrafo sobre a palavra correlata, Débora explicou que 165 

não há como expor todas as atividades correlatas. Dessa forma, Betânia mencionou 166 

que de acordo com o que reza o parágrafo primeiro do referido artigo, que diz respeito 167 

sobre a ação docente, a palavra correlatas está indevida e propôs que a palavra 168 
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correlata, assim como a palavra específica sejam suprimidas, sendo a sugestão aceita 169 

pelos conselheiros. Com a palavra, Sérgio Roberto, questionou o artigo cinquenta e 170 

sete, inciso II, alegando que não entendeu a questão dos presidentes dos órgãos 171 

consultivos e deliberativos dos campi solicitarem modificações no referido regulamento, 172 

tendo em vista que o órgão consultivo e deliberativo é o Conselho Superior. Logo, 173 

Nairton sugeriu que o termo deliberativo seja suprimido e Sérgio sugeriu que se 174 

retirasse também a palavra presidente, sendo as sugestões aceitas por todos. 175 

Seguidamente, Adeilson questionou o artigo vinte e três, alegando que o professor que 176 

acompanha os estágios no campus Araguatins não é efetivo e sugeriu que se 177 

acrescentasse a palavra substituto, pois assim tanto os professores efetivos como os 178 

substitutos poderiam acompanhar os estágios supervisionados. Posteriormente, 179 

Nairton sugeriu que se retirasse a palavra efetivo, sendo aceito pelos conselheiros e 180 

em seguida levou o Regulamento à votação, sendo o mesmo aprovado com as devidas 181 

alterações. Na sequência, Débora Maria também apresentou o Regulamento de 182 

Trabalho de Conclusão de Curso dos Cursos de Licenciatura Presenciais do IFTO. 183 

Logo após, Sérgio indagou sobre a nota de aprovação do TCC, assegurou que consta 184 

da seção avaliação todos os requisitos com relação à avaliação do TCC, mas falta a 185 

nota. Com isso, foi acrescentado no artigo sétimo o parágrafo sexto, que trata da nota 186 

mínima, seis, para aprovação do acadêmico no Trabalho de Conclusão de Curso. 187 

Oportunamente, Sérgio questionou também o parágrafo quarto do artigo treze, pois de 188 

acordo com o seu ponto de vista, a banca avaliadora deve ser escolhida pelo professor 189 

orientador com a aprovação do coordenador do curso. Já Guilherme sugeriu que a 190 

escolha dos membros da Banca Avaliadora fique a critério do professor orientador, com 191 

a sua aprovação pelo orientando e ainda que acrescentasse no artigo quatorze a 192 

divulgação do trabalho. Após algumas discussões em torno do assunto, e persistindo o 193 

impasse, o presidente colocou à votação três propostas relativas ao parágrafo quarto 194 

do artigo treze, a primeira foi a de manter o texto, a segunda foi a proposta do 195 

conselheiro Sérgio, de que a banca seja escolhida pelo professor orientador com o aval 196 
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do coordenador e a terceira proposta, sugerida pelo conselheiro Guilherme, de que a 197 

banca seja escolhida pelo professor orientador com a aprovação do orientando. A 198 

primeira proposta obteve três votos, a segunda obteve dois votos e a terceira foi a 199 

proposta aprovada com seis votos. Em seguida, Nairton colocou o Regulamento com 200 

suas devidas alterações em votação, o qual foi aprovado por unanimidade. Na 201 

sequência, Raday de Carvalho Ribeiro, Técnico em Assuntos Educacionais da Pró-202 

reitoria de Ensino, fez a apresentação do calendário escolar do campus Araguaína do 203 

IFTO. Logo após, Leonardo atentou-se para as férias no dia trinta e um de dezembro 204 

de dois mil e doze, visto que as mesmas são referentes ao exercício de dois mil e 205 

treze. Nairton sugeriu a alteração do início das férias para dois de janeiro de dois mil e 206 

treze e levou o Calendário à votação, sendo o mesmo aprovado com as devidas 207 

alterações. Logo se passou para o último ponto da pauta, e Clauber Rosanova, 208 

Coordenador de Pesquisa apresentou o Regulamento do Programa de Iniciação 209 

Científica do IFTO.  Após os conselheiros discutirem sobre o assunto, ficou acordado 210 

que a Pró-reitoria de Pesquisa e Inovação faria análise de todo o documento com 211 

esclarecimentos em alguns pontos, e posteriormente seria discutido na reunião do 212 

Colégio de Dirigentes e retornaria ao ConSup para análise e aprovação. E não 213 

havendo mais nada a se tratar, o presidente agradeceu a presença de todos e deu por 214 

encerrada a reunião e Eu, Idrlan Alves Batista, secretária do Conselho Superior, lavrei 215 

a presente ata que, depois de lida e aprovada, vai assinada por mim, pelo presidente e 216 

demais membros do Conselho Superior. 217 
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